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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.
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GABINETE DO PREFEITO - LEIS - LEI N° 577/2022

Lei nº 577/2022

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIMODAL -CIM, APROVADO POR UNANIMIDADE

PELA ASSEMBLEIA GERAL DO CIM, BEM COMO SUAS ALTERAÇÕES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, no uso de suas

atribuições legais, consoante ao que determina a inteligência do art. 158, inciso II, da Constituição do 
Estado do Maranhão, bem como a Lei Orgânica do Município, submeti à apreciação da Câmara
Municipal de Anajatuba/MA, e sanciono a Seguinte Lei.

Art. 1 - Fica ratificado, sem reservas, o Protocolo de Intenções do CIM e suas alterações 

(Anexo Único), aprovado por unanimidade em Assembleia Geral pelos representantes dos Municípios 
consorciados ao CIM, realizada na data de 5 de julho de 2022, em substituição ao Protocolo de Intenções 
subscrito em 26 de abril de 2013 e às demais alterações realizadas, com vistas à modernização do CIM e
efetividade da cooperação interfederativa subscrita pelos 49 (quarenta e nove) Municípios que sofrem
influência e que são transpassados pelos diversos corredores modais (ferroviário, aquaviário e rodoviário)
ao longo da Estrada de Ferro Carajás.

Art. 2 - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições 
em contrário.

ARAGAO:14701960349

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAJATUBA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 6 DE 

SETEMBRO DE 2022.

HÉLDER LOPES ARAGÃO -Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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EQUIPE DE GOVERNO

Hélder Lopes Aragão
Prefeito(a)

Danielle de Castro Diniz Oliveira
Vice-Prefeito(a)

Gicivaldo Nunes Machado
Controladoria do Município

André Luis Mendonça Martins
Procuradoria Geral do Município

Aurisciley Guia Sampaio
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer

Leonardo Mendes Aragão
Secretaria de Administração

Luis Fernando Costa Aragão
Secretaria Municipal de Saúde

Edvan Sanches
Secretaria de Meio Ambiente

Tessia Virginia Martins Reis Dutra
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social

Márcio Sarges Moreira
Secretaria Municipal de Finanças

Jose Eduardo Castelo Branco de Oliveira
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar

Ricardo Breier
Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas

Maria Celeste de Freitas Santana Lima
Gabinete do Prefeito

aDOM

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: ***.380.333-** em 19/09/2022 16:21:35 - IP com n°: 192.168.10.153
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?id=524

4/4www.anajatuba.ma.gov.br


